
Suprime os incisos II e V do artigo 16 da Lei n° 10.828, de 

04 de janeiro de 1990, e dá outras providências. 
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A CAMARA wif\--ira-p- ..- ...-  DE SAO PAULO decreta: 

Art. 10  - Ficam suprimidos 05 incisos II e V do artigo 16 da Lei n° 10.828, de 04 de 

janeiro de 1990. 

Art. 2° - Devido as supressães objeto do artigo 1° desta Lei, o referido artigo 16, 

com seus incisos devidamente renumerados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - Extingue-se o direito do beneficiário à pensão: 

- Pelo falecimento; 

II - Pela cessação da incapacidade ou invalidez; 

III - Pela opção nos termos do parágrafo único do artigo 13 desta Lei; 

IV - Em geral, pela cessação das condições inerentes à qualidade de 

benef iciário."  

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotaçães orçamentárias próprias, suplementadas se necessários. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçães em contrário. 

Sala das Sessões, 	CM Csk, 




